
 

 

 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PI N° 05, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Altera dispositivos da Instrução Normativa TCE-

PI n° 001/2012, que trata do processo de 

transição governamental municipal, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1° A Instrução Normativa TCE-PI n° 001/2012 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. 7º. A comissão será formada por representantes 

indicados pelo(a) atual pre- feito(a) e pelo(a) candidato(a) 

eleito(a), com indicação dos respectivos coordenadores de 

transição. 

§ 1º. Os trabalhos da equipe serão presididos pelo 

coordenador indicado pelo(a) candidato(a) eleito(a), salvo o 

atendimento do disposto no inciso IV do art. 5º, quando o 

coordenador do prefeito em final de mandato assumirá a 

função. 

[...] 

Art. 10. Ao coordenador da equipe de transição no 

desempenho da função do § 1° do art. 7 desta Instrução 

Normativa compete: 

[...] 

§ 1º. Após a posse do candidato eleito, a coordenação dos 

trabalhos da equipe de transição caberá ao representante 

indicado pelo Ex-Prefeito(a) Municipal. 

[...] 

Art. 2° Revogam-se os arts. 14 a 19 da IN 001/2012. 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 

17 de outubro de 2024. 
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